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DECRETO EXECUTIVO N 2.522, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013. 
 

ALTERA O DECRETO EXECUTIVO Nº 1.902, DE 
24 DE NOVEMBRO DE 2009. 

 
NELSON DALLABRIDA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando a 
necessidade de ajuste nas normas para a modalidade de licitação denominada Pregão, no âmbito do 
Município,  

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Decreto Executivo Nº 1.902, de 24 de Novembro de 2009, que institui normas 
para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do 
Município de Nova Ramada, passando o Inciso IX do Artigo 9º a vigorar com a seguinte redação: 

.......... 
IX - o pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a partir 

do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor, a apresentar 
lances verbais, até a proclamação do vencedor, devendo o edital fixar, atendendo ao princípio da 
razoabilidade e em atenção à celeridade do processo, o valor nominal mínimo para cada lance em relação à 
proposta que lidera a competição; 

.......... 
Art. 2º Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, em 30 de Setembro de 2013.         
 
                                                                                       

Nelson Dallabrida 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
  

Registre-se e Publique-se: 
                                  
                     Róges Adorian 
       Secretário Municipal de Administração 


